
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N? 111/06 

Súmula: ALTERA O HORÁRIO DO FUNCIG- 

NAMENTDO DO COMÉRCIO DE ALTA 

FLORESTA - NT. 

FOSAN SANTOS, Praefeito Municipel de 

Alta Florasta, Estado de fiaeto Gros- 

so0, no uso das atribuições que lhes 

são conferidas por Lei... Faz Saber 

que a Camarea Municiípal Aprovou e Eu 

sanciono a seguínte Lel: 

Artigo 1º - Fica institufdo o sistema de "Semana Inglie- 

—
 

. 

: A 

sa" para o funcionamanto do comércio no de- 

de do Munícípio de Alta Floreasta - MT., o 

qgual passará » obadecar os seguíntes borã - 

rios: De segunda & sexta-Feira das 7100 às 

18:00 hores, 

Aos S&bados das 7:0D às 12:00 Horas,. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Excetue-se desta Lei 

es ramos comercíais de 

açougusea, frigoríficos, panificadoras, con- 

feitarias, suparmercados, secos a molhados, 

mercearias, hoteis, restaurantes, fearmácias 

bares, lanchonsetss e simíleres. 

PARAÁGRAFO SEGUNDO - Nos ramos dae Prastação 

de serviços o horário"' 

Tda funcionamanto, no período vespertino de 

ábado, ficará a critério dos proprietários 



Éá PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

GABINETE DO PREFEITO 

Contínuação da Lei nº 111/88 

Artigo 2º - Esta Lei entraré em vígor n6 deta de sue pu- 

bliícação ou afixação, revogadas as disposi - 

ções em contrário. 

Prefeitura Muniícipal de Alta Fliorasts - MT,. 

Em, 10 de J o de 1.988R 

EDSON/SANTOS 

Prefeito Municiírpal, 
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